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INDICAÇÃO Nº 108/2026

                Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Deputado Federal, Exmo. Sr. Hildo Augusto da Rocha Neto, ao Governador do
Maranhão, Exmo. Sr. Carlos Orleans Brandão Júnior, ao Prefeito Municipal de
Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  ao  Secretário  Municipal  de
Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Vilmar Dantas Nóbrega, e ao Secretário
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Produção, Sr. Paulo Marcelo Torres
Araújo,  em regime de urgência,  a  realização de parceria  a  fim de  viabilizar  a
confecção e a  padronização das barracas para os feirantes da Feirinha do
Bacuri.  

Justificativa

        A Feirinha do Bacuri é um importante espaço de geração de renda para
pequenos comerciantes e produtores. A padronização das barracas contribui
para  melhorar  a  organização,  aumentar  a  atratividade  do  local  e,
consequentemente,  ampliar  as  vendas.  A  iniciativa  também  demonstra
reconhecimento  e  apoio  ao  trabalho  dos  feirantes,  promovendo  melhores
condições de trabalho, mais dignidade e maior visibilidade aos empreendedores
locais.

        Barracas padronizadas proporcionam um ambiente mais organizado,
seguro e visualmente agradável,  contribuindo para a valorização do espaço
público e da própria cidade. Uma estrutura adequada fortalece a identidade
cultural  e  pode  atrair  mais  visitantes,  movimentando  outros  setores  da
economia.

           Além disso, a padronização pode garantir melhores condições sanitárias
e estruturais, reduzindo riscos e promovendo mais conforto tanto para feirantes
quanto  para  consumidores.  Assim,  a  medida  representa  não  apenas  uma
melhoria  estrutural,  mas  também  um  investimento  no  desenvolvimento
econômico,  social  e  cultural  de  Imperatriz.
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SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 10 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2026.

Whelberson Lima Brandão
Berson Post. Buriti - PP

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereador

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas - MDB

Vereador


